LEI Nº2237 DE 15 DE MARÇO DE 2000

SUPLEMENTA E REDUZ VERBA ORÇAMENTÁRIA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam suplementadas no valor de R$ 38.000,00(trinta e oito mil reais) as seguintes rubricas orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA- FUNDEF
2023 - 3.1.2.0 - Material de Consumo...........................................................20.000,00

2023 - 3.1.3.2 – Outros serviços e encargos.................................................15.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
2014 – 3.1.2.0 – Material de Consumo...........................................................3.000,00
TOTAL...........................................................................................................38.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do art. 1º, a anulação das seguintes rubricas orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
2004 – 3.1.1.1 – Vencimentos e vantagens fixas..........................................10.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO
2012 – 3.1.1.1 – Vencimentos e vantagens fixas............................................5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
2014 – 3.1.1.1 – Vencimentos e vantagens fixas..........................................10.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2015 – 3.1.1.1 – Vencimentos e vantagens fixas..........................................13.000,00

TOTAL...........................................................................................................38.000,00

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL 15 de março de 2000

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber                                                               Roque José Reichert

Secretário da Administração                                                          Prefeito Municipal

